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A T O ? D O P R E F E I T O 

DECRETO N" 4.444 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço dr 
dotaçdes consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, dò art 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art . 76, 
dá Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6", da Lei n° 9 311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2,000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
0037233-01/2001, . / " ' • • 

DECRETA 

Arti 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valer de R$ 107.300,00 
(cento e sete mil e trezentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

11 000 - Secretaria da Saúde 
11.201 - Instituto Cândida Vargas 

13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços AdministrativQs 

3111.01-20-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 16.000,00 

3J 31.00 - 20 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 18.000,00 
13.75.428 - 2.048 - Atendimento Médico Hospitalar 

3111.01 - 20 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 73.000)00 

13.82.492-2.005 - Encargos com a Previdência Social 
3113.00 - 20 - Obrigações Patronais R$_ 300.00 

T O T A L RS J07.300.00 

Art. 1° As ' despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

' 11.000 - Secretaria da Saúde 
11:201 - Instituto Cândida Vargas 

13.07.020 - 2.047 - Assessòramento Superior 
3132.00 - 20-Outros Serviços e Encargos.. R$ 250,00 

Q 
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13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.02-20 -.Despesas Variáveis RS 1.130,00 
3120.00 - 20-Material de Consumo :.R$ • 11.000,00 

- 3132.00 - 20 - Outros Serviços e Encargos RS 10.600,00 
4110.00 - 20-Obras e Instalações RS 370,00 
4120.00 - 20 - Equipamentos e Material Permanente ..RS 18.500,00 

13.75.428 - 2.048 - Atendimento Médico Hospitalar 
3111.02-20-Despesas Variáveis RS 680,00 
3120.00 - 20-Material de Consumo.. RS 56.000,00 
3132 O0 - 20 - Outros Serviços e Encargos RS 8.330,00 

1308.021 - 2.006 - Encargos de Exercicios Anteriores 

3192.00 •• 20 - Despesas de Exercicios Anteriores RJ 440.00 

T O T A L RS 107.300,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revògam-se as.disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

CICERO DE LUCÉjyÁ FILHO 
Prefeito 

FERNANDOLRQPRIGUES CATÃO 
Secretário de Finanças 

JOSVALDO RODRIGUES ATAÍDE 
Superintendente do 1CV 

DECRETO N° A.415/01 
De 26 de NOVEMBRO DE 2001 

CONCEDE DE PENSÃO VITALÍCIA A 
VIÚVA E TEMPORÁRIA A DEPENDENTES 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o dS 
P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p o r 
L e i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 5 4 / 0 1 , 

D E C R E T A : 

A r t . I o F i c a c o n c e d i d a de p e n s ã o v i t a l í c i a a s r " . 
Maria D a l v a de Souza P o n t e s , v i ú v a s e t e m p o r á r i a a o s m e n o r e s 
Dayana Souza P o n t e s , n a s c i d a n o d i a 07 d e j u n h o d é 1991 e 
D a n i e l e Souza P o n t e s , n a s c i d a no d i a 27 d e j a n e i r o d e 1989 e 
D a n i e l de- Souza P o n t e s , n a s c i d o no d i a 23 d e março d e 1990 , 
f i l h o s do e x - s e r v i d o r Antonio dos Santos Pontes, f a l e c i d o no 
d i a 22 d e o u t u b r o d e 2 0 0 1 . 

A r t . 2 o O b e n e f í c i o d e q u e t r a t a e s t e d e c r e t o s e r á 
c o n c e d i d o n o s t e r m o s do a r t . 3 o , i n c i s o I , a l í n e a " a " , da 
L e i M u n i c i p a l n° 9 . 0 2 0 , d e 29 d e d e z e m b r o d e 1 9 9 9 , a r a z 3 o 
de 50% ( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) em f a v o r da v i ú v a e. 50% 
( c i n q ü e n t a p o r c e n t o ) em f a v o r d o s m e n o r e s , t o t a l i z a n d o 100% 
(cem p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , p r o v e n t o s e v a n t a g e n s d o 

e x - s e r v i d o r , em c o n f o r m i d a d e com o q u e p r e c e i t u a o a r t . 4 0 , 
§ 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o com o a r t . 7 9 , § 
5 ° , da L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o . . 

A r t . 3 o E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 
p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 22 de o u t u b r o , d e 
2 0 0 1 , como p r e c e i t u a o a r t . 1 0 5 , i n c i s o I , do d e c r e t o 
f e d e r a l n ° 3 . 0 4 8 / 9 9 , em c o n s o n â n c i a com a L e i M u n i c i p a l n° 
9 . 0 2 0 / 9 9 . . 

A r t . 4 o F i c a r e v o g a d o o D e c r e t o n 
m a i o d e 1 9 9 3 . ' 

GABINETE DO "PREFEITO D,Q MUNICÍPIO 
em 26 de NOVEMBRO DE 2001 / , 

^ o J f - ^ • 
C i o e r o d e Lucena- 'F i lho 

P r e f e i t o 

2 4 7 2 , d e 14 d e 

DE JOÃO PESSOA,, 
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DECRETO N° 4 .446 /01 
De 26 de Novembro de 2001 

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÍT. 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, E s t a d o da 

P a r a í b a , no u s o d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e s â o c o n f e r i d a s p o r 
Le i e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 0 3 7 / 0 1 , 

C o n s i d e r a n d o o Tf^rrno d e A u d i ê n r i r i , p r o f e r i d o em 
2.? . 0 2 . 2 0 0 1 , p e l o ExrrO « n t i s s i m o S e n h o r Dr . A l m i r C a r n e i r o da 
F o n s e c a . F i l h o , J u i - de D i r e i t o da 6 a Vara de F a m í l i a da 
C a p i t a l , r e c o n h e c e n d o s o c i e d a d e d e f a t o c o n t r a h e r d e i r o s d o 
f a l e c i d o , 

D E C R E T A : 

1 A r t . I o F i c a c o n c e d i d a p e n s ã o " v i t a 1 í c i a a. J o s e f a 
I n á c i o da S i l v a , viuvar do e x - s e r v i d o r Jr>s'A F é l i x da Silva, 
f a l e c i d o no d i a 17 d e novembro de 1 9 9 5 . 

A r t . 2 o O b e n e f i c i o de <gue t r a t a e s t e d e c r e t o s e r á ; 
v i t a l í c i o , nos t e r m o s do a r t . 3 o , i n c i s o I , a l í n e a " a " , da ! 
Lei M u n i c i p a l n° 9 . 0 2 0 , de 29 d e d e z e m b r o d e 1999 e s e r á 
c o n c e d i d o a r a z ã o de 100% (cem p o r c e n t o ) d o s v e n c i m e n t o s , 
p r o v e n t o s e v a n t a g e n s , em c o n f o r m i d a d e com o q u e p r e c e i t u a o 
a r t . 40 , § 5 o , da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , c o m b i n a d o com o a r t . 
7 9 , § 5 ° , da L e i O r q â n i c a p a r a o M u n i c í p i o . 

A r t . 3 o E s t e D e c r e t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a 
p u b l i c a ç ã o , r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 20 de a g o s t o d e 2 0 0 1 , 
como p r e c e i t u a o a r t . 105 , i n c i s o I , do d e c r e t o f e d e r a l n° 
3 . 0 4 8 / 9 9 , em c o n s o n â n c i a com a Le i M u n i c i p a l n ° 9 . 0 2 0 / 9 9 . 

A r t . 4° Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

GABINETE DO' PREFEITO DO .MJ1NICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 26 de Novembro de 2001 / / z ? ' ? ' ' 

c/f—v^' . : 
C í c e r o d e Lucena F i l h o 

P r e f e i t o 

DECRETO N * 4.447 de 26 de novembro de 2001 

ATUALIZA MONETARIAMENTE O VALOR 
DAS RECEITAS ORDINÁRIAS DO 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2001. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - C/cero efe Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Haroldo Coutinho de Lucena 

Secretério-Chefe do Gabinete Civil-Rui Manoel Carneiro B. de Aça Belchior 

Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 
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Romlldo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRAFICA 
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O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60, da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o Art. I o , da Lei n° 9.549, e artigo I o da Lei N° 9.550, ambas de 20 de novembro de 
2001,: 

DECRETA: 

Art 1" A variação percentual, positiva, verificada entre as Receitas Ordinárias 
previstas e as efetivamente arrecadadas no período janeiro/ outubro de 2001, foi de 1,96% (um 
vírgula noventa e seis por cento ). 

Art. 2° O Valor das Receitas Ordinárias reajustadas em decorrência da 
atualização monetária de que trata o artigo anterior, passou a ser de RS 204.660.995,00 
( duzentos e quatro milhões, seiscentos e sessenta mil e novecentos e noventa e cinco reais ), 
conforme anexo único, a este Decreto. 

Art 3 * A Receita formada no período de janeiro/outubro dc 2001 foi da 
ordem de RS 3.940.665,00 ( três milhões, novecentos e quarenta mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais), que deverá ser aplicada , mediante Decretos do Executivo Municipal em 
atendimento as carências existentes em diferentes áreas da Administração do Município. 

Art. 4* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 5* Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da. Prefeitura Munici i, em 26 de novembro de 

Q-~ 
CÍCERO DE LUCEÍ 

Prefeito 

Secretário do Planejamento 

FEffiVAI^OJtOCSfGüES CATÃO 
^S^^, Secretário das Finanças 

ORÇAMENTO 2001 
WSCOTA ORDHAMA CORIUOIOA 

PBRlOOO JANBRO A OUTUBROJ20Q1 

1121.01.00 TAXA PELA LOCAL IZ. E ESTABELECIMENTO '79 .295 66.079 ICU 1Ò5897) 13398 
4421.62.66 T A / » . PELA RENOVAÇÃO DE LICENÇA 148.217 123.514 336.776 103283 251.474 
412143.60 TAXA W ExERC DE C Ò H E B C . AMBULANTE 1 6 3 6 3625 0 (36355 865 
1121.64.00 TAxA PELO PUMc. E M HORARIO ESPECIAL 4.741 5.814 0 [ 5 6 1 4 1133 
112105.06 TAXA PI EXERC. DE OBRAS PARTICULARES 337 «83 ' 198.334 453851 144 365] 193 484 
112166.60 TAXA PI EXERC. DE LOTEAM. E ARRUAMEKil 52 884 44.653 8.486 (35 583) 17301 
1424 67.60 TAXA PELA PUBLICIDADE 52.444 44 653 34.114 (14 634) 33 436 
1134.0800 TAXA PELA OCUPAÇÃO DE 3 0 1 0 5 E VIAS 343416 288.342 368.761 17 551 324 654 
1422.0540 TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2850.223 2.45851« 2.326.434 1132 685) 3618.138 

IHMW.-l TAXA B E COLETA DE RESÍDUOS 3 Ü 3 . 7 « 2.121.134 2548.481 126357 2.674.10« 

ííf>lvHvl TASCA D E EXPEDIENTE " ÜS.7H 88.40« 2 8 17.64Í 
|K»1P!*>] TAXA DE SERviÇOê DIVERSOS 132158 116.132 ' 78.515 96541 
KW.-ívl OUTRAS TAXAS 158.536 132.158 1446 p3074s( 27842 

HtCíüAueCUNIWHUlçOSS f.127.M2 7.IOI.S77 D (7.SM.877 1.831.318 
I216.0o.o5 CONTRIBUIÇÕES SOCIAB 8.157.8« 7.ÍOB.577 6 (7 403 577Í 1.534,1« 

' 4316.03.ÔO CONTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES HUNiclP 8.127.99: 7.868.577 0 "(7 «66.577) i 521.315 
SISTEMA PRÓPRIO DE PREVIDENCIA 

4SOO.oo.60 RECEITAS PATRIMONIAIS , 334.04} 448.398 2.073.677 18J4 841 < 3.143.754 
1310.06.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS 0 0 0 0 
1340.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 838063 448.386 2.073077 1.«34.591 2 183.754 
1700.00.00 1 RAN5PEKUN.IA3 U U H H L N 1 U 117.171.18« 114.SM.2H 124.964.040 10.048.861 147.216.708 

1730.06.66 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAI! 137.171.158 114.364.393 424.354.844 40 045.551 147 214769 
1721.0Ó.ÕO TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 73.455553 60.37A.62I 62.183656 1.804:522 74 256.775 
4721.01 tf PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 73.333381 60.2*4 488 62 094 294 1.824 828 74.148.1S4 
473161.0} C O T A - P A R T E 6 0 F P M 67.955.374 58.824.471 58 435334 1 7à5.B5i 6a.75l.337 
175161.64 TRANsF. DO IMP. RENDA RÈT. HA FONTE 3.S16554 3.175.B4S 3.167.125 (67.920) 3 7 4 2 . 1 3 4 
1721 . ( H A RESSARCIMENTO BA LEI C 0 U P L E M . 8 7 « 557033 4*4 644 . 561.840 6 6 8 8 6 854.824 
1731.65» DIVERSAS TRANSFERENCIAS DA UNIÃO 132.1» 1101« »554 ( 2 0 6 0 6 ) M1I.5M 
1733.66.66 TRAN5F. DOS ESTADOS 64.715.665 53.924.S74 62.i76.44S 8 2 4 1 3 2 8 72.954.833 
1733.01.06 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DÓS ESTADOS 64.74S.US » 9 2 4 . 6 7 1 63.176999 6 241.328 7 2 956.933 
ITH.fti .01 COTA -PARTE 6 0 C U S 56 863 629 <7.3» 534 54.445 746 7465,145 44.473634 
lW3.0l.6i C O T A - P A R T É D Ò I W A 7 321.524 / 6.161376 6.864 648 763.378 8 0 8 4 . 9 0 2 
1722.01.04 ÔÓTA-PARTE D O FuKlDõ ESP FE -PETRÔ8W 81.786 - . 88.155 94 952 26.797 1Õ4.583 
1722.61 65 COTA-PARTE D Õ IPI 446.464 373.722 215.661 t¿u««ri 296.435 
1900.00.00 OUTRAS Rk(!tl1A5 COHKlNlk!» 11.052.»50 0.210.780 0.243.818 18W.9S1) 10.086.978 
194ÓÒO.OO MULTAS E JUROS D E MORA 396 473 336394 1 1 1 6 4 4 1218 745) 177.724 
4020.0666 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES •• • . 066.788 1 550.657 i33é [543 431! 111.357 
16366666 REtEíTA BA 6 W I B A ATIVA « S i l .462 5.176.188 6 .040994 664.826 7 674338 
Iftâl.OO.OÓ RECEITA BA B M B A ATIVA TRIBUTARIA 5.947.647 4.955.46« 5679167 «3381 6676.344 

hECEITÀ DA DMDAATTvA N/TRIBUTARIA 2Í4.SÍ5 236.283 381.827 141 564 405.479 
ltr-w.i.r.1 RECEITAS DIVERSAS 3.764340 3.153.586 2.089.948 (1 063.631) 1736.665 

RECEITA DE MERCADOS E FEIRAS 211.451 17ê.5C* 145 904 (36 365 181.146 
RECEITA BE CEMITÉRIOS 485.036 154.183 46.645 (94 6845 46434 

1 Mó &4.O6 OUTRAS RECEITAS 3387.835 2.823.188 1.8*3.847 (9M.241Í 2-4445*4 
zooo.oo.oTT RfcOfclIAL Ut ¿JkPlIAL H.384 56.242 348.471 245 JS9 3 1 1 . 5 1 3 

2200.00.00 ALIENAÇÃO D E BENS 36.743 47.2*5 0 (17.286) 3.467 
2216.66.« AUENACAÔ D E BENS MOVEIS - 16.371 6 843 0 8.643) 1.758 
2226 04.00 ALIENAÇÃO DE BENS I U 0 V E I 8 10.371 6843 0 J e . 6 4 3 ) 1.738 
:4006o 00 TRANSFERE NCIAS DE CAPITAL 44.512 17.427 366.474 242.544 168.654 
2426.00.00 TRANSFERENCIAS INTEROOVERNAMENTAI! 45:5i2 37.827 3Ô6.471 263.544 366.656 
2421.00.00 TRANSFERENCIAS BA UNIÃO 4Í.542 37.927 366,471 262.544 364554 
3421 0900 OUTRAS IHANSFERENCIAS DA UNIÃO 46.513 37.437 3UU.4/1 263 547" 308 0 6 6 

TOTAL 200.720.130 187.288.S42 171.207.007 3 0 4 0 . 8 6 6 204.8W.MS 

Fonte: Balancete da Receita Mensal - Secretaria de Finança» 

DECRETO N ' 4.448 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

http://I216.0o.o5
http://4SOO.oo.60
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http://6a.75l.337
http://62.i76.44S
http://lW3.0l.6i
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O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas " a " e " c ". inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei ir* 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N* 
0037296-01 e 0037313-01/2001, 

Art. 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 19.000,00 
(dezenove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

08 000 - Secretaria da Administração 
08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021- 2.057 - ManutençSo do Almoxarifado Central 
3120.00.00 - Material de Consumo „ ,.R$ 5.000,00 

16.000 «.EncargosGerais do Municipio 
16.101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Adminis

tração 
03.07.021 - 2.211 - Encargos com Serviços de Processamentos de Dados. 

Internet, Intranet e Locação de Máquina Copiadora 
3111.03 - 00 - Outras Despesas Variáveis (Pessoal) RS 14.000.00 

T O T A L .' RS 19.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Administração 

03.07.021 - 2.039 - Encargos com Prestadores de Serviços 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 5.000,00 

jL ' Á\Ll C./niPRORmeci«os.200I.Oc»;.4.M!i.SF.AD.EGM«EAD.*v 

03.07.021 - 2.208 - Encargos com Passagens Aéreas e Terrestres da Admi
nistração Direta 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ......... . . — - — E l 10.000.00 

SUB - T O T A L . ,.R$ 15.000,00" 

20.000 - Coordenadoria do Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor 

20.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 
02.04.014 - 2.218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema Municipal de 

Defesa do Consumidor i, 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos.. - .RS 4.000.00 | 

TOTAL RS 19.000,00 ¡ 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de_novembro de 2001 

CÍCERO DE LüCENiJ 
Prefeito 

E VERA LT 
Secretário Me Planei: 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Secretário de Finanças/ 

ER1SANDOAIVTC:NÍÍODIAS 
• Secretário de Administração 

ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO 
Coordenador do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 

DECRETO N 0 4.449 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei n° 

9.311, de 29 de dezembro de 2 000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e de acordo com o que estabelece os artigos Io* das 
Leis de N™ 9.549 e 9. 550 de 20 de novembro'de 2001, respectivamente e tendo em vista o que 
consta dos processos Seplan N°* 0037192-01, 00361-88-01 e 0036522-01/2001, 

DECRETA: 

Art. I o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.755.000,00 
( hum milhão, setecentos e cinqüenta e cinco mil reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes. RS 1.300.000,00 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação è Promoção do Turismo 
3132.00.00-Outros Serviços e Encargos , : R$ 195.000,00 

15.1@# - Divisão de Esportes e Recreação 
08.46.223 - 1.034 -PólosEsportivos 

3132.00.00 - Outros Serviços e Encargos R$ 10.000,00 
• ^ - ^ SUB-TOTAL RS 205.000,00 

Q 

k r 
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16.100 - Encargos Gerais do Município « 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da 

. . Administração 
08.42.021 - 2.154 - Encargos com Vale Transporte da SEDEÇ 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 250.000.00 
TOTAL RS 1.755.000,00 

Art. 2* As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação proveniente da atualização monetária do valor 
das Receitas Ordinárias do Orçamento Programa referente ao exercício financeiro de 2001, de 
acordo com o Decreto N° 4.447, de 26 de novembro de 2001. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 <h> jipveinbro de 2001 

CÍCERO DE LUCE!» 
Prefeito 

OSVALDO PESSOA JUREMA 
Secretário de Turismo e Esportes 

DECRETO N 0 4.450 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas " a," e " c". inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da l-ei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e de acordo com o que estabelece os artigos 1 das 
Leis de N™ 9.549 e 9.550 de 20 de novembro de 2001, respectivamente, e tendo em vista o que 
consta do processo Seplan N" 0037192-01 / 2001, 
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DECRETA 

Art T Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.300.000,00 
( hum milhio e trezentos mH' reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.201 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 
3132.00-00-Outras Serviços e Encargos -—RS 1.300.000,00 

Art, 2* A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por.conta dos Recursos Transferidos Btravés do Decreto N* 4.449, de 26 de*novembro 
de 2001. ^ 

C;/DIPROR/r>»»TTO«.I001 Dec.4 4J0.OAPRKF.MIAlR.4ic 

Art 3 o Este Decreto entra emíyigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

CÍCERO DE LUCENkflLHO 
Prefeito 

FERNANDCreODRIGUES CATÃO 
SecreUrio de Finanças 

RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO 
Supentnteiiaente da EMLUR 

DECRETO N * 4.451 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso 1, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista ò que consta dos processos Seplan 
N°* 0037192-01,0037512-01,0037550-01,0036524-01 e 0037615-01/2001, 

DECRETA 

Art. V Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 236.765.00 
( duzentos e trinta e seis mil e setecentos e sessenta e cinco reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

03.08.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211.02 - 05 - Outras Despesas Correntes R$ 30.000,00 

03.04.013 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.02 - 05 - Outras Despesas Correntes R$ 6 000,00 

10.07.021 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
3211.01 -05-Pessoal e Encargos Sociais RS 3.000.00 
3211.02 - 05 - Outras Despesas Correntes.... RS 22.000.00 

SUB-TOTAL RS 61.000,00 

07.000 - Secretaria do Planejamento 

07.105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo 
10.58.323 - 1.030 - Estudos, Pesquisas e Elaboração de Projetos 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 60.000,00 

C:.TOPROR/I>««m2Ml.n™.4 45inAPRF_EMn'»KOirr8aS.4»: 

' 14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
• 14.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

15.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.02-00-Despesas Variáveis RS 1.000,00 

14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
08.41.185 - 2.014 - Programa de Apoio as Creches 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 23.060,00 

15.81.483 - 2.015 - Programa É Prá Crescer 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 70.000.00 

SUB - TOTAL RS 94.060,00 

15.000-Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.124 - Planejamento. Coordenação e Promoção do Turismo 
3131,00.00 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 500,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
í 6:101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Administração 

03.07.021 - 2.207 - Encargos com Locação de Veículos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos..—, ............. . — R S 21.205,00 

TOTAL. RS 236.765,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

02.000 • Gabinete_do Prefeito 
02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 

10.60.325 - 2.136 - Atividade a Cargo da EMLUR 
4311.01 - 05 - Auxílios para Investimentos. RS 61.000,00 

07.000 - Secretaria do Planejamento 
07.101 - Gabinete do Secretário' 

10.58.323 - 2.100 - Aquisição de Imóveis 
4210.00 - 00 - Aquisição de Imóveis,. R$ 15.000,00 

07.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dós Serviços Administrativos 

3120.00-00-Material de Consumo...^ '. R$ 25.000,00 

07.104 - Diretoria de Geoprocessamento e Cadastro Urbano 
03.07.024-2.106 - Geoprocessamento 

3132 00 - 00 - Outros Serviços e Encargos l . R S 20,000.00 
SUB - TOTAL RS 60.000,00 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.101- Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2.017 - Promoção e Execução da Politica Administrativa 
3111.02-00-Despesas Variáveis R$ 3.300,00 

03.07.043 - 1.087 - Implementação do Programa de Gestão pela Qualidade 
Total 

3111.03 - 00 - Outras Despesas Variáveis (Pessoa}) .....RS 5 185,00 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 5.185,00 

08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 
03.07.217 - 2.024 - Capacitação de Recursos Humanos 

. 3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS 2.500.00 

08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.059 - Manutenção. Aquisição e Reequipamento do 

Mobiliário e dos Equipamentos da Secretaria da 
Administração 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente... RS 500,00 

14.78.022 - 2.058 - Reorganizar o Arquivo Central 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente RS 4.535.00 

SUB - TOTAL RS 21.205,00 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.101 - Gabinete do Secretário 

15.81.483 - 2.012 - Manutenção dos Conselhos Tutelares 
3120.00 - 00 - Material de Consumo..... '. , RS 10.000.00 

http://4J0.OAPRKF.MIAlR.4ic
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3132.00-00-Outros Serviços e Encargos. -..R$ 3.500,00 
4.120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente.: R$ 2.520.00 

CDIPROMJecmoiJOOl.Dec-* <JI (lArüF rMI . lt! FOITROS** 

15.81.483 - 2.133 - Manutenção do Conselho Municipal de Defesa da 
Criança e do Adolescente • 

3120.00 - 00 - Material de Consumo RS 5.180.00 
3132.00-00-Outros Serviços e Encargos RS 1.620,00 
4120.00-00-Equipamentos è Material Permanente R$ 3.110,00 

15.81.487 - 2.011 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência 
Social 

3120.00 - 00-Material de Consumo R$ 1.080,00 
3132.00- 00 - Outos S/rviçòs e Encargos RS 2.070,00 

*» 4120.00 •• 00 - Equipamentos e Material Permanente., R$ 2.070,00 

• • 14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
08.41.185 - 2.014 - Programa de Apoio as Creches 

3120.00 •• 00 - Material de Consumo RS 30.000,00 
4120.00-00-Equipamentos e Material Permanente R$ 10.000,00 

15.81.486 - 2 016 - Programa é Prá Nascer 

3120.00-00- Material de Consumo „.R$ 5.000,00 
14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 

15.81.178 - 2.02Õ - Comissão Municipal de Defesa Civil 
3120.00-00- Material dé Consumo R$ 2.390.00 
3132.00-00-OutrosServiçose Encargos R$ 2.320.00 

15.81.487 - 2.025 - Programa É Prá Comer 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos R$ 5.730,00 
15.81.487 - 2.027 - Programa É Prá Morar 

3132.00 - 00 - Outros Serviços é Encargos RS 7.470.00 
SUB-TOTAL RS 94.060,00 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 
3120.00 - 00 - Material de Consumo "... .RS 500.00 

TOTAL, RS 236.765,00 

Ç:/DtPROR/DK)retoB.200I.O«c.4.451.OAPRE.EMUJR.F. Ol.T~fiOS.doc 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se às disposições em contrário. > 

Paço dia Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

â 
CÍCERO DE LUCEN^/lLHO 

Prefeito 

FERNANDO SODRIGUES CATÃO 
Stcr«(ário de Finanças 

c—FERNANDO" ANTÔNIO DIAS 
Secretário da Administração 

ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoção Social 

OSWALDOTOSSOA JUREMA 
Secretário deTjirismb e Esportes 

DECRETO N ° 4.452 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 eas alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6", da Lei n" 
9.311, de 29 de dezembro de 2 000. e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 0037192-01/2001, 

Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 61.000,00 
(sessenta e um mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

• 03 04.013 - 2 035 - Execução de Sentenças Judiciárias 
3191.00-05-Sentenças Judiciárias RS 6 000,00 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 

3192.00 - 05 - Despesas de Exercícios Anteriores RS 30.000,00 

10.07 021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.02-05-Despesas Variáveis RS 3.000.00 
3131.00 - 05 - Remuneração de Serviços Pessoais RS. 22 000.00 

T O T A L RS 61.000,00 

Art. 2° As despesas Com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 

C:/I)ll"ROR4)ea«o,2001 .Dec.4 452 KMtím.doc 
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02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 

10 60 325 - 2.Ó84 - Aterro Sanitário 
41 tO.OO - 05 - Obras e Instalações RS 61.000.00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4 o Revoganvse as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, cm 26 de novembro de 2001 

CÍCERO DE LUCENA/FILHO 
1 Prefeito 

DECRETO N" 4.453 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art, 60 e as alíneas " a " e" ç ", inciso I, do art,, 

http://rMI.lt
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76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei n" 
9.311, de 29 de dezembro de 2.0Ó0, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9 167, de 14 de agosto de 2.000, e de acordo com o que estabelece os artigos Io"das 
Leis N"' 9.549 e 9.550 de 20 de novembro de 2001, respectivamente e tendo em vista o que 
constados processos Seplan N°" 0033890-01 e 0035818-01/ 2001, 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 1.531.000,00 
( um milhão, quinhentos e trinta e um mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada: • 

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07 200 - Entidades Supervisionadas 

15 82.492 - 2.135 - Atividadea Cargoda STTRANS 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais :.R$ 51.000,00 

' ) . . • •> 
• * 

16*91.571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

3211.02 - 00 - Outras Despesas Correntes.. R$ 50.000.00 

SUB - T O T A I RS 101.000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 - 1.031 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações R$ 100.000,00 

08.42:188 - 2.003 - Execução dos Serviços de Informática 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente.. R$ 90.000,00 

\̂— 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ;.. , R$ 380.000,00 
4120.00-00-Equipamentos e Material Permanente RS 37 0.000,00 

• 08.42.239 - 1.102 - Transporte Escolar 
4120 00 - 00-Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 

08.42.188 - 2.172 - Reforma e Manutenção de Unidades de Ensino 
3131.00 - 00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 30.000.00 

SUB - T O T A L R$ 985.000,00 

12.000' Secretaria da Infra-Estrutura 
12 101 - Gabinete do Secretário 

16.88.021 •• 2.130 - Manutenção e Operacíonalizaçâo de Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários 

3120.00 - 00 - Material de Consumo R$ 165.000,00 
3132.00-00-Outros Serviços e Encargos :....R$ 5.000,00 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
09.51.268 - 1.048 - Conservação de Energia e Eficiência Energética'da 

Iluminação Pública de João Pessoa 
3132.Ó0-00-Outros Serviços e Encargos..^ R$ 15.000,00 

10.57.316 - 1.075 - Habitar Brasil na Área Periférica da Cidade 
4110.00-00-Obras e Instalações RS 150.000,00 

10.60.326 - 1.049 - Construção.Ampliação e Recuperação dos Cemitérios 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações RS 60.000,00 

16.91.575 - 1.043 - Sistemas Viários 
4110.00 - 00 - Obras e Instalações &J SQ.OQQ.Qfl 

SUB - T O T A L RS 445.000,00 

TOTAL ...R$ 1.531.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão. por conta do Excesso de Arrecadação proveniente da atualização monetária do 
valor das Receitas Ordinárias do Orçamento Programa referente ao exercício financeiro de 2001, 
de acordo com o Decreto N° 4.447, de 26 de novembro de 2001 e por anulação de dotação 
orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

C7DWR 

\? 
12 000 - Secretaria da I nfra - Est rutura 
12 103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01-00- Vencimentos e Vantagens Fixas ; • R$ 51.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO RS 1.480.000,00 
TOTAL RS 1.531.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa^ em 26 de_novembro de 2001 

CICERO DE Lt 
Prefeito / 

FERNANDOlfcODRIGUES CATÃO 
Secceíario de Finanças 

NEROALDP PONTES DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

DECRETO N" 4.454 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V,'do art. 60 eas alineas " a " e " c '", inciso I. do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°. da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único,-do art 33, 
da Lei n 9.167, de 14 de agosto de 2 000, e de acordo com o que estabelece os artigos l"' das 
Leis N"* 9.549 e 9.550 de 20 de novembro de 2001, respectivamente e tendo em vista o que 
consta do processo Seplan N° 0035818-01/2001, 

Art. I* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 101.000,00 
( cento e um mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de . 

João Pessoa. 
15.82.492 - 2.005 - Encargos com a Previdência Social 

3113.00.00 - Obrigações Patronais '..RS 51.000,00 

16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Política de Transportes 
e Trânsito . 

3131.00 - 00 - Remuneração dè Serviços Pessoais ......T.r. R$ 5.400,00 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos • R$_ 44 600,00 

T O T A L RS 1.01.000,00 

Art. 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Djyreto n" 4.453, de 26 de 
novembro de 2001 

t-UMOoOOOl nK.4.4S4:smiAN&4 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

CÍCERO DE 
Prefeit-
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RODRIGUES c a t ã o 
eretário de Finanças 

FERNANDO JOSÉ^MÂKOJBES DE ANDRADE 
Superintendente da STTRANS 

DECRETO N " 4.455 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento: 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c '*, inciso 1, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e de acordo com o que estabelece os artigos l"! das 
Leis N°* 9.549 e 9 550 de 20 de novembro de 2001, respectivamente e tendo era vista o que 
consta dos processos Seplan N° 0036522-01/2001, 

Art. I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 6701000.00 
(seiscentos e setenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11.65.363 - 2.126 - Congressos e Eventos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 300.000.00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos R$ -370.000.00 

TOTAL ...RS 670.000.00 

Art, 2° As despesas com o Crédito Suplementar aherto pelo artigo 
anterior, correrão por conta do Excesso de Arrecadação proveniente da atualização monetária do 
valor das Receitas Ordinárias do Orçamento Programa referente ao exercício financeiro de 2001, 
de acordo com o Decreto N° 4.447, de 26 de novembro de 2001 e por anulação de dotação 
orçamentária conforme discriminação a seguir: 

12.000 - Secretaria da Infra - Estrutura 
12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 

08.46.228 - 1.110- Construção de Complexos Esportivos e Recuperação 
de Campos de Futebol. 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 370.000,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$300.000.00 
TOTAL..... RS 670.000,00 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 dc novembro de 2001 

CICERO DE LU 
Prefeitl 

EVERALLw. 
Secretário tio Planejamento 

FERNANDO^H50GRIGUES CATÃO 
íretário das Finanças 

OSVALDO PE 
Secretário de Ti 

DECRETO N ° 4.456 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município dc João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33. da Lei 
n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e tendo em vista o que consta doá processos Seplan N* 
0037688-01 e0037711-01/2001, , 

DECRETA 

Art, P Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 510.000,00 
( quinhentos e dez mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021- 2.057 - Manutenção do Almoxarifado Central 
3120.00.00 - Material de Consumo ......... ..R$ 10.000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 -Divisão de Ensino 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 400.000,00 

08 42.188 - 2.172 - Reforma e Manutenção de Unidades de Ensino 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 100 000.00 

SUB - TOTAL RS 500.000,00 
TOTAL. RS 510.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

08 000 - Secretaria da Administração 
08.104 - Coordenadoria de Informática 

03.07.024 - 2.018 - Manutenção do Sistema de Informatização dos 
Serviços Administrativos. 

3120.00.00 - Material de Consumo . ,.R$ 5.000,00 

C:/DlPROR/IXn»elos.2001 XKx.t 456 SEAVJ F. SKDFC ,W-

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretária da Administração 

03.07.021 - 2.040 - Encargos com Vale Transporte, 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 5.000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.101 - Gabinete do Secretário 

1.47.235 - 2.119 - Concessão de Bolsa Escola e de Bolsa de Estudo 
3254.00 - 00 - Apoio Financeiro a Estudantes RS 500.000.00 

T O T A L . . „RS 510.000,00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pata», em 26 bvembro de 2001 
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NEROALDtíTONTES DE AZEVEDO 
Secretário de Educação e Cultura 

DECRETO N° 4.457 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de Joio Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
da Lei Orgánica, do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6°, da Lei n° 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e autorizado pelo parágrafo único, do artigo 18, do 
Decreto N° 4.172, de 08 de janeiro de 2001 e tendo em vista o que consta do processo Seplan N" 
0035795-01 /2001, \ </ ' 

DECRETA: 

Art. r Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 174.231,00 
( cento e setenta e quatro mil e duzentos e trinta e um reais ), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.101 - Gabinete db Secretário 

13.75.428 - 2.132 - Contribuição ao Fundo Municipal de Saúde 
4313.01 - 00 - Contribuições a Fundos- Auxílios para 

Investimentos.... R$ 32.231,00 

11.104 - Diretoria de Assistência à Saúde 
13.75.428 - 2 167 - Manutenção de Unidades Hospitalares 

3120.00 •• 00 - Material de Consumo / R$ 142.000.00 
. TOTAL RS 174.231,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

C^DlPROR/D«mW.J001.Deo.4.«7..SESAU.FMS. 

0S.000 - Secretaria da Administração 
08.101- Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2.017 - Promoção e Execução da Politica Administrativa 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 174.231,00 

Art 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

a.— 

CÍCERO DE LUCEI* 
Prefeito ( 

ANTONIquERVAZÍÒBEZERRA CAVALCANTI 
Secretário da Saúde 

DECRETO N ' 4.458 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, db art.. 76, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei n" 9.311, 
de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, da 
Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, e autorizado pelo parágrafo único do artigo 18 do 
Decreto N° "4.172, de 08 de janeiro de 2001 è tendo em vista o que consta do processo Seplan 
N° 0035795-01/2001, 

DECRETA: 

• , • • • Art 1° Fica aberto o. Crédito Suplementar no valor de RS 32.231,00 
( trinta e dois mil e duzentos e trinta e Um reais ), para reforço de dotação orçamentária na 
forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.301 - Fundo Municipal de Saúde 

13.75.428 - 1.097 - Ampliar e Equipar a Rede Hospitalar 
4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente. ..RS 32.231,00 

Art 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por ^ants dos recursos transferidos através do Decreto Suplementa*; N° 4.457, de 26 de 
Novembro de 2001. 

7 jC:/Da,Rqit/Dec»o«.200!.Dec.4.438.FMS.dM 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

CÍCERO DE LUCENVEÍÍHO 
Prefeito 

EVERALI 
Secretário le Planejamento 

ERRA CAVALCANTI 
Secretário da Saúde - -

C A N T O N 

DECRETO N° 4.459 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas ho vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas" a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6C, da Lei n° 
9.311, de 29 de dezembro de 2.000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000,e de acordo com o que estabelece os artigos 1* das 
Leis N0* 9.549 e 9.550 de 20 de novembro de 2001, respectivamente e tendo em vista o que 
consta do processo Seplan N* 0037204-01/2001, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 200.000,00 
( duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07.021-2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132.00 - 00 - Outros Serviços eEncargos R$ 60.000,00 
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03.000-Gabinete Civil 
03.101 - Gabinete do Secretário 1 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 
3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 80.000,00 

03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos ..' R$ 60.000.00 

SUB - TOTAL..,. R$ 140.000.00 

TOTAL RS 200.000,00 

br 

Art 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta do Excesso de Arrecadação proveniente da atualização monetária do valor 
das Receitas Ordinárias do Orçamento Programa referente ao exercício financeiro de 2001, de 
acordo com o Decreto N* 4.447, de 26 de Novembro de 2001. 

Art 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço dia Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

RUI MANOEL CARN ÍIROIBARBOSA DE ÀÇA BELCHIOR 
Secre áriotfo Gabinete Civil' 

DECRETO N" 4.460 de 26 de novembro de 2001 

Abre Crédito Suplementar paro reforço de 
dotações consignadns no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas » a " e " c " maso1. do 
art 76 da I .ei Orgânica do Municipio, e de acordo com o paragrafo unteo, do art.go 6 , da 
1 ci n' 9 311 de 29 de dezembro de 2 000. e combinado com o disposto no paragrafo umeo 
do art 33 da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000, autorizado pelo arttgo I do Decreto 
n° 4.376, de 02 de outubro de 2001 e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 
0035725-01/2001, 

DECRETA: 

Art V Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 2.866.300.00 
( dois milhões e oitocentos e sessenta e seis mil e trezentos reais ). para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02 000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03 07 021-2.008-Manutenção dos Serviços Administrativos Atnnnftno 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas * 43U.wu.vu 

02.104 - Coordenadoria de Comunicação Social 
03 07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos _ 

3111 01-00-Vencimentos e Vantagens Fixas. ° ~ w u , u u 

02.200 - Gabinete do Prefeito - Entidades Supervisionadas 
10.60.325 - 2 136 - Atividade a Cargo da EMLUR 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais £| S S n Õ 
SUB - TOTAL. R$ 794.000,00 

\ 06.O0Q - Procuradoria Geral do Município 
\ 06.101-Gabinetedo Procurador 

02.04.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 5.000,00 

C'.1)irU<)ElXvrO.^2Q<ll.IX\;.'4 460D;>*^:cW -

07.000 - Secretaria do Planejamento 
07.200 - Secretaria do Planejamento - Entidades Supervisionadas 

15.82.495 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 14.000,00 

08.000 - Secretaria da Administração 
08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 

03.07.021 - 2.028 - Sistema Integrado de Pessoal 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .RS 133.000,00 

00 000 - Secretaria de Finanças 
09 103 - Departamento de Administração Tributária 

03 08 030 - 2 093 -Administração Fiscal c Tributária 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .RS 900.300,00 

13 000 - Secretaria de Desenvolvimento e Controle Urbano 
13.IM-Diretoria Administrativa Financeira 

03.07 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas . . .... ... .RS 86.000,00 

15 000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15 102 - Divisão Administrativa Financeira 

11.65.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
311 i .01 - 00 - Vencimentos e Vantaaens Fixas :R$ 50.000.00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16 102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

08.42.188 - 2 149 - Transferências-Financeiras ao FUNDEF 
3224.02 - 00 - Contribuição ao FUNDEF - Cota - Parte do 1CMS RS 650.000.00 

17.000-Superintendênciada Guarda Municipal , 
17.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

06.30.136 - 2.009 - Manutenção dos Serviços de Vigilância 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 54.000.00 

TOT A L R$2.686.300,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

C; IXPROR rWL.-tu.2U01.Dec.4 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.103 - Coordenadoria de Controle Interno 

03.08.032 - 2.192 - Auditagem è Controle Interno 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .RS 16.500.00 

03.000-Gabinete Civil ' 
03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03 07 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .RS 99.000.00 

05.000 - Gabinete do Vice - Prefeito 
05.101 - Núcleo de Administração e Finanças 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção.dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas , .RS 42.000.00 

07.000 - Secretaria do Planejamento 
07.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos é Vantagens Fixas R$ 69.000,00 

07.200 - Secretaria do Planejamento - Entidades Supervisionadas 
16.91.020 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 

3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais RS 43.000.00 

16.91.021 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais R$ 56.000,00 

16.91.571 - 2.135 - Atividade a Cargo da STTRANS 
3211.01 - 00 - Pessoal e Encargos Sociais ES 220 000,00 

SUB-TOTAL.- RS 388.000,00 

08.000 - Secretaria dit Administração 
08 101 - Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2 017 - Promoção e Execução da Política Administrativa 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas , ..RS 355.900,00 

09.000 - Secretaria de Finanças-
09.101 - Gabinete do Secretário 

http://43U.wu.vu
http://rWL.-tu.2U0
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03.07 021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3! 11.01 - 00 - Vencimejitos e Vantagens Fixas y..R$ 56.000,00 

' JbM i i - X)á) 
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09.102 - Assessoria Administrativa e Financeira 
03.08.032 - 2,092 - Assessoramento,Econômico-Financeiro 

3 i 11.01 - 00 - Vencimentos e. Vantagens Fixas...: .RS . .9.000,00 
SUB-TOTAL. RS 65.000,00 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.188 - 2.113 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
3111 01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas.—. RS 179.000.00 

\ / ' 
k 11.000 - Secretaria da Saúde 

11.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
13.75.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3111.01 - 00 - Vencimentos é Vantagens Fixas RS 163.000,00 

12.000 - Secretaria da Infra - Estrutura 
12.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 285.000,00 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoção Social 
14.102 - Diretoria Administrativa Financeira 

15.07.021 - 2 008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01-00-Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 152.800,00 

14.103 - Diretoria de Programas da Criança e do Adolescente 
08.41 185 - 2.014 - Programa de Apoio às Creches 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas B$ .31000,06 

SUB-TOTAL RS 183.800,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 7 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3192.00-00- Despesas de Exercícios Anteriores . RS 650.000,00 

18 00O - Reserva de Contingência 
18 101-Reserva de Contingência 

99,99.999 - 9.999 - Reserva de Contingência 
9000.00 - 00 - Reserva.de Contingência .RS 187.600.00 

Ã ^ 

19.000 - Secretariado Meio Ambiente 
19.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 3.500,00 

20.000 - Coordenadoria do Sistema Municipal de Defesa dp 
Consumidor 

20 101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 
02.04:014 - 2.218 - Manutenção da Coordenadoria do Sistema Municipal de 

Defesa do Consumidor 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas .RS 68.000.00 

T O T A L RS 2.686.300,00 

Ari. 3" Este Decreló entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Revogam-se as disposições cm contrário. 
Paço da Prefritura Municipal de.loâ^ Pessoa, em- 26. de novembro de 2001 

CÍCERO DE LirCEftfA/n.110 
Prefeito 

HAROLDO t\^n^amUiCtSi\ 
Vice - Prefeito 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO 
Secretario de Finanças 

RUI MANOEL CARNpIRO^B \RBOSA DE /|ÇA BELCHIOR 
Secretário dfò Çabfciete Civil 

ANTONIO WXna BEZERRA CAVALCANTI 
Secretário da Saúde 

NEROÀLDO POJÍTES DE AZEVEDO 
Secretárij) de Educação e Cultura 

RUBRIA BÈNIZ CDUVEIA BELTRÃO 
Secretaria em Exercício da Infra - Estrutura 

JLú-Mc—fUi^-^-f 
JOSÉ WILLIAM MONJJBNECRO LEAL 

"*X / Secretário de DesenvolViirléiWir-eontroIe Urbano 
V 

OS W ALD 
Secretário de in 

W , k 4 

OANJUREMA 
urismo e Esportes 

A<nr, 
JOSIMAR DE LIMA VIANA 
Secretário de Meio - Ambiente 

i / o %t**t&°7 
ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 
Secretaria do Trabalho e Promoção Social 

ODON BEZERRA CAVALCANTI SOBRINHO 
Coordenador do Sistema Municipal de Defesa do Consumidor 

DECRETO N" 4.461 de 26 de novembro dc 2001 

Abre Crédito Suplementar; para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estadu da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas " a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, e de acordo com o parágrafo único, do artigo 6o, da Lei n" 
9.311, de 29 de dezembro de 2,000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 33, 
da Lei n° 9.167, de 14 de agosto de 2.000, autorizado pelo artigo 1° , do Decreto N° 4.376, de 
02 de outubro de 2001 e tendo em vista o que consta do processo Scplan N" 0035725-01 / 2001, 

DECRETA: 

Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor dc RS 316.000,00 
( trezentos e dezesseis mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.202 - Autarquia Especial Municipal de l.impxjza Urbana 

10.60.325 - 2.083 - Manutenção dos Serviços Operacionais 
3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas RS 302.000,00 

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

João Pessoa 
15.82.495 - 2.085 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

3113.00 - 00 - Obrigações Patronais RS 14.000,00 
TOTAL RS 316.000,00 

C:TOPR0R.T>*i«<a2Ml.l>x.4.*Sl.EMUIR srrRANS.doc 

Art 2" As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos transferidos através do Decreto N° 4.460, de 26 de 
novembro de 2001. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

http://Reserva.de
file:///RBOSA
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Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 de novembro de 2001 

CICERO DE LÜCENfyFTLHO 
Prefeito 

FEBNÄlibOBÖbRlGHES CATÃO 
creta" rio de.£inaiiças 

RUBENS FÁLÇÃ^IU^IJLVA 
e W E M L l p/ Superintendente! 

NETO 
EMLUR 

E ANDRADE 
da STTRANS 

FERNANDO JOSE 
Superin 

DECRETO N ' 4.462 de 26 de novembro de 2001 

ANULA DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 eas alíneas " a" e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Município e dc acordo com o parágraXp único, do artigo 6o, da Lei n" 
9.3111, de 29 de dezembro de 2000, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 
33, da Lei n" 9.167, de 14 de agosto de 2.000 e tendo em vista o que consta do processo 
Seplan N° 0035725-01/2001, 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam anuladas as dotações orçamentárias -. pertencentes a 
Superintendência de Transportes e Trânsito de João Pessoa - STTRANS, valor dc RS 319.000.00 
(trezentos e dezenove mil reais ) destinadas a atender ao Crédito Suplementar aberto através 
do Decreto n* 4.460, de 26 de novembro de 2001, na forma abaixo discriminada: -

07.000 - Secretaria de Planejamento 
07.201 - Superintendência de Transportes e Trânsito de 

João Pessoa 

16.91.020 - 2.047 - Assessoramento Superior 
3111.01 -00-Vencimentos e Vantagens Fixas RS 43.000.00 

16 91.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.01.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas ...R$ 56.000.00 

16.91.571 - 2.088 - Planejamento e Execução da Politica de Transportes e 
Trânsito 

3111.01 - 00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$ 220.000.00 

TOTAL. RS 319.000,00 

C:/í)IPROR/Decre!o9 200l.Do.\4.<Mí2 Anulado STTRANS.dt* 

Art. 2° Este Decreto entra erh vigor na data de sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 26 dc novembro de 2001 

a -
CICERO DE LUCENA PILHO 

Prefeito 

FERN^rDORGrSRlGUES CATÃO 
Seerétario dás Finanças 

DECRETO N° 4 . 4 6 3 / 0 1 
De 26 de Novembro cje 2001 . < 

DISPÕE SOBRE A SUSFENSÃO POR 180 
(CENTO E OITENTA) DIAS DO 
FORNECIMENTO DE ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
INSTALAÇÃO E O FUNCIONAMENTO DE 
«OSTOS REVENDEDORES (PR) DE 

- COMBUSTÍVEIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE J C Ã O PESSOA, no J S Ò das 
atribuições que lhe são çor.fericfas pelo art. 22, § 8 o , 
inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, em 
consonância com o art. 60, inciso V, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, combinado com a Lei Municipal n° 
n° 9.060, 24 de fevereiro de 2000, 

CONSIDERANDO requerimento formulado por ilustre 
integrante da Casa Legislativa Municipal, em que solicita- a 
suspensão do fornecimento de Alvarás de Funcionamento de 
Novos Postos de' Combustíveis, deste Município db João 
Pessoa; 

CONSIDERANDO, o, andamento dos 'trabalhos desenvolvidos 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI, dos 
Combustíveis, buscando nortear a proliferação de Postos 
nesta cidade, objetivando evitar a perda do controle desta 
atividade, '• 

D E C R E T A , 

A r t . I o Ficam suspensos as Concessões de Alvarás 
de Localização, Construção, Instalação e Funcionamento de 
Postos Revendedores(PR) de Combustíveis Automotores, pelo 
prazo de 180 (cento e oitenta dias), a partir desta data, 
neste Município de João Pessoa. 

A r t . 2 o Este .Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

A r t . 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
Je • Novembro de 2001 / JjJ 

C í c e r o d e Lucen 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 2 0 7 1 / 0 1 
D E 2 7 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § fi° do 
art. 22, da Constituição Estadual,- combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica, para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 11240/01, 

R E S O L V E , 
1 - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 

2.380, de 26' de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período de Ofi (seis-) meses, a MARIA DO SOCORRO FORMIGA 

BARROS TORQUATO, ocupante do cargo de Professor da Educação 
Básica II, Classe Funcional 1.11.02.1.2, IITB 763, matrícula 
n" 28.828-1, da Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação-, 
retroaaindo seus efeitos a 19 de setembro dr> 2001. 

C í c e r o d e L u c e n a F i l h o 

P r « f o i « o 
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PORTARIA N° 2 0 7 2 / 0 1 

De 2 7 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e VI , § 8 o do 

a r t . 2 2 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I da Lei O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 3 3 1 4 2 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

- De a c o r d o com os a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 93 da Le i n° 

2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979, c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o de f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o de 06 ( s e i s ) mesesV a JOSÉ ROBERTO ALEXANDRE, 

o c u p a n t e do c a r g o de P r o f e s s o r da E d u c a ç ã o B á s i c a I I , C l a s s e 

F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 1 , UTB 727 , m a t r í c u l a n° 3 1 . 7 0 7 - 1 , da 

S e c r e t a r i a de E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - O a t o e n t r a em v i g o r ' na d a t a d e sua p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n c o s e u s e f e i t o s a 25 de o u t u b r o d e 2 0 0 1 . 

C i c e r o d e L u c e n a F i l h o 

PORTARÍAN 0 2 0 7 3 / 0 1 
De 27 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e VI , f B° do 

a r t . 22 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t . 60 , 

i n c i s o V e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do P roees . so n° 3 0 0 7 6 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

1 - De a c o r d o com os a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 93 da Le i n° 

2 . 3 8 0 , de 26 d e março de 1979 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o de f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o d e 06 ( s e i s ) m e s e s , a JOSÉ ALBERTO DE MENEZES 
CALDAS , o c u p a n t e do c a r g o de P r o f e s s o r da E d u c a ç ã o B á s i c a I I , 

c l a s s e 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 1 , UNT 3 2 1 , m a t r i c u l a n° • 3 1 . 7 Õ 8 - 0 , da 

S e c r e t a r i a de E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - O a t o e n t r a em v i g o r na d a t a dc- s u a p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 24 de s e t e m b r o de 2 0 0 1 . 

C í c e r o d e L u c e n a F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N" 2 0 7 V 0 1 
De 2 7 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h p s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o v e VI , § 8° do 

a r t . 22 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t . 60 , 

i n c i s o v e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a d o P r o c e s s o n " 3 2 2 4 0 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

I - De a c o r d o com o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 93 da Le i n° 

2 . 3 8 0 , de 26 d e março de 1979 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o de f u n ç ã o , 

f i e lo p e r í o d o d e 06 ( s e i s ) m e s e s , a ENI FERREIRA MEDEIROS 'DO 
NASCIMENTO, o c u p a n t e do c a r g o d e P r o f e s s o r da E d u c a ç ã o B á s i c a 

I I , C l a s s e F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 3 , UTB 414 , m a t r í c u l a n° 

2 5 . 0 9 1 - 1 , da S e c r e t a r i a de E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - O a t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s a 03 de o u t u b r o de 2 0 0 1 . 

_ C í c e r o d e L u c e n a / F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 2 0 7 5 / 0 1 

De 27 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 ' 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no USO d a s 

a t r i b u i ç õ e s que l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e VI , § 8 o do 

a r t . 2 2 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t . 6 0 , 

i n c i s o V e V I I I da Le i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em v i s t a o que c o n s t a do. P r o c e s s o n ° 3 3 5 8 2 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

1 - De a c o r d o com os a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 93 da L e i n° 

2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979 , c o n c e d e r r e a d a p t a ç ã o de f u n ç ã o , 

p e l o p e r í o d o de 06 ( s e i s ) m e s e s , a VÂNIA MARIA ANDRADE, 

o c u p a n t e do c a r g o 4» P r o f e s s o r da E d u c a ç ã o B á s i c a I I , C l a s s e 

F u n c i o n a l 1 . 1 1 . 0 2 . 1 . 3 , UTB 7 3 9 , na t r í_ç i j ] a J V ° _ _ 2 4 - 6 3 5 ^ da 

S e c r e t a r i a de E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - O a t o e n t r a em v i g o r na d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o , 

r e t r o a g i n d o s e u s e f e i t o s á 25 de o u t u b r o de 2 0 0 1 . 

C í c e r o d e Lucena F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 2 0 7 6 / 0 1 
De 2 7 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s crue l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o i n c i s o V e VI , § 8 o do 

a r t . 22 , da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , combinado com o a r t . 60, 

i n c i s o V e V I I I da Le i - O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o 

P e s s o a e t e n d o em vi.<t'ra o que c o n s t a do P r o c e s s o n° 0 0 3 6 8 3 / 0 1 , 

R E S O L V E , 

1 - De a c o r d o com o s a r t i g o s 9 1 , 9 2 e 93 da L e i n° 
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2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período de 06 (seis) meses, a MARINALVA DE SOUSA ARAÚJO, 

ocupante do cargo de Professor da Educação Pásica II, Classe 
Funcional 1.11.02.1.3, UTB 995, matricula n° 22.994-6,' da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data- de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de outubro de 2001. 

C í o e r o d e L u c e n a F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA W° 2 0 7 7 / 0 1 ' 

De 27 DE NOVEMBRO D E ' 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo incise- V e VT, § 8° do 
art. x22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da - Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa . e tendo em vista o que consta do Processo n° 
0035193/01, . 

R E S O L V E , 

1 - De acordo com os artigos 91,92 e 93 da Lei n° 
2.380,. de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período de 06 (:?eis) meses, a GERALDA MARIA DAS NEVES, 

ocupante do cargo de , Professor da Educação Básica .II, Classe 
Funcional 1111.02.1.2, UTB 413, matrícula n° 28.270-7, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 05 de novembro de 2001. . 

C í c e r o . d e L u c e n a F i l h o 

P r e f e i t o ; 

PORTARÍAN" 2 0 7 8 / 0 1 
De 27 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo .inciso V e VI, § 8 o do 
art. 2 2 , da Consti' ni.ção Estadual, combinado com o art. 60 , 

inciso V e VIII da Lei Orgânica para ,o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 31719 /01, 

R E S O L V E , 

1 - De acordo com os artigos 91,9? e 93 da Lei n° 
2 . 3 8 0 , de 26 de março de 1979 , conceder readaptação de função, 
pelo período de 06 (seis) meses, a LUZINETE FERREIRA CRUZ, 

ocupante c.o cargo He Professor da Educação Básica II,, Classe 
Funcional 1 , 1 1 , 0 2 . 2 . 4 , UTB 7 7 0 , matricula n° 0 9 . 2 4 2 - 8 , da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor ná data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de çutubro de 2001. 

C í c e r o d e L u c e n a F i l h o 

PORTARIA N° 2 0 7 9 / 0 1 
De 27 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V e VI, § 8 o do 
art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso -V e VITI da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Processo n° 32011/01, 

R E S O L V E , 

1 - De acordo com os artigos 91,9?. e 93 da Lei n° 
2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo período do 06 (seis) meses', a MARIA DE FÁTIMA DE ARAUJO, 

ocupante do cargo de Professor; da Educação Básica I, Classe 
Funcional 1.11.01.2.2, UTB 344, matrícula n° 28.285-5, da. 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 24 de setembro de ?001. 

C í c e r o d e Lucena F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 2 0 8 0 / 0 1 

De 27 DE NOVEMBRO DE 2 0 0 1 í 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, no U S O das 
atribuições que lhe são conferidas pei-o inciso V e VI, § 8 o do 
art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o art. 60, 
inciso V e VIII da Lei Orgânica • para o Município de João 
Pessoa e tendo em vista o que consta do Pro-eesso n° 
0033584701, 

R E S O L V E , 

1 - Pe acordo com os artigos 9,1,92 e 93, cia Lei n" 

2.380, de 26 de março de 1979, conceder readaptação de função, 
pelo' período" de 06 •(seis) meses, a OLIVET ALVES FERREIRA, 

ocup/nte do cargo de Professpr da Educação Básica II, Classe 
Funcional 1.11.02.1.5, UTB 339, matrícula ' ,n° 07.915-4, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

II - O ato entra- em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 25 de ,ou,feubro de 2001. 

C í c e r o d e L ü e e n á - ^ i l h o 
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SECRETARIA DA A D M I N I S T R A Ç Ã O | 
PORTARIA N° 521/01 
Em, 27 de novembro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições quê lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofício n° 053/01 de 19/10/01 
da ASPAN, 

PORTARIA N« 483/01 
Em, 31 da outubro de 2001 

0 SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das • 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da' Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação da 
competência expressa no Decreto Municipal n° 1,781, de 22.03.89, conforme 
oficio n° «51/01 de 08.10.01 da SESAU, 

PORTARIA N° 521/01 
Em, 27 de novembro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições quê lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofício n° 053/01 de 19/10/01 
da ASPAN, 

R E S O L V E : colocar a título de cessão para a 
SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU), com ônus, a servidora MARTA XAVIER 
GONÇALVES, matrícula n° 23.249-1, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado ria 
Secretaria da AdministPaçãoj(SEAD}, até 31 etertezroibro de 2002. 

J ---""*" GAUMUÍIA 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DO ANCIÃO "DR. JOÃO MEIRA DE 
MENEZES" (ASPAN), com ônus, a servidora JANILDA SÉRGIO DE 
ALMEIDA, matrícula n° 12.722-1, MÉDICA, lotada na Secretaria de 
Saúde (SESAU), até 31 de dezembro_de 2002. 

/ ^M-' O U C R E I F I N O 

^ ^ É ^ Á N D O ^ Ã n T O N I O DIAS 
^ . Secretário 

PORTARIA N* 504/01 
Em, 19 de novembro de 2001 PORTARIA N." 522/2001 Em, 29 de Novembro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, DO 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessqa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme ofício n° 042/2001 de 
05.05.2001 portaria n° 77/2001do Prefeito Municipal de Conceição/PB, 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso IV, do Decreto n.° 1.781, de 
22 de março de 1989, e tendo em vísla o que constado processo n.°36.245/01 -
1'MJP. 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO/PB, sem ônus, a 
servidora MARIA DO SOCORRO SOARES GOMES, matrícula n° 
14.582-3, PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação e Cultura 
(SEDEC), até 31 de dezembro de 2002. 

* RESOLVE de acordo com o artigo 95. inciso I. da Lei 
Municipal n.° 2.380 de 26 de março de 1979, exonerar à pedido 
V A L D O M I R O A L M E I D A A R A Ú J O , ocupante do cargo de Professor 
Educação Básica II, classificação funcional . n° 1.11.02.2.2/matrícula n.° 
28.501-3. lotado na Secretaria de Educação e Cultura. 

^ ^ ^ ^ S Í a N D O T W i W i O DIAS 
Secretário 

' £ : ~ ~ Í Í r ^ ^ 
Secretário 

PORTARIA N° 506/01 
Em, 21 de novembro de 2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n° 1.781, de 22.03.89, conforme processos 3443/01 e 
35326/01 e ofícios n°s 040/2001 de 02.07.2001 e 050/01 de 24.10.01 
da Coordenadora Estadual do PITS, 

. PORTARIA N." 5^3/2001 Em, 29 de Novembro de 2001 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso II, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
32.631/01-PMJP. 

R E S O L V E : colocar à disposição do 
MINISTÉRIO DA SAÚDE - SECRETARIA DE POLÍTICAS DE SAÚDE 
NA PARAÍBA, com ônus, a servidora MARIA DE FÁTIMA ÁVILA PAZ 
CASTELO BRANCO, matrículas 32.616-0 e 27.336-8, MÉDICA, lotada 

RESOLVE de acordo com o artigo 3 o , parágrafo único ' 
do Decreto Municipal n" 3.148 de 31 de março dc 1997, conceder afastamento 
para curso no período de 05/11/2001 a 31/10/2003 a ERIKA M A R Q U E S D E 
ALMEIDA LIMA, ocupante do cargo de Psicólogo, classificação funcional 
1.04.17.1.1, matrícula n" 32.602-0, lotada na Secretaria de Saúde. 

« ^ ^ ^ ^ A N D i l A N T 0 N l é DIAS 

< S ^ - ^ T F E ^ A N j ) P - A M t 5 n I O DIAS 
/ ^secretário 

/ . : 
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E X P E D I E N T E N 0 1 9 9 / 2 0 0 1 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso I V -da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89. DEFERIU o 
seguinte processo: • 

P R O C E S S O ! N O M E D O S E R V I D O R 

35.358/01 [ m Y R T E S D E A R A U J O M A R T I N S 

M A T . A S S U N T O P E R Í O D O 

33.232-1 L I C E N Ç A S / V E N C I M E N T O S 02 A N O S 

E M . 30 / 11 / 2001 

E X P E D I E N T E N ° 2 0 0 / 2 0 0 1 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso I V da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02,de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2° , inciso I I , letra "c", do Decreto Municipal 
n.° 1.781, de 22.03.89 . D E F E R I U o seguinte processo : 

1 P R O Œ S S O N O M E D O S E R V I D O R MAT. L O T A Ç Ã O A S S U N T O 

J 35.860/01 T E R E Z I N H A D E J E S U S F . C A M P O S 08.332-1. S E A D R E L O T A R P A R A C O P A M 

E M . 30 / 1-1 -y 2Û0J 

E X P E D I E N T E N ° 2 0 1 / 2 0 0 1 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do artigo 66 dá Lei Orgânica para o 
Municipio de João Pessoa e de acordo cora disposto no artigo 2° , inciso I I , alínea f . do Decreto Municipal n.« 1.7S1, de 22.03.89 c/c artigo 22 , inciso II . parágrafo único da Lei tfi 8.682 
dc 28 de de«:mbro de 1998. DEFERIU o seguinte processo de Progressão Funcional: 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O C L A S S I F I C A Ç Ã O F U N C I O N A L 

33.507/01 A U T A M A R I A G U I M A R Ã E S 28.371-1 S E D E C D E 1.11.01.1.2 P / 1,11.01,2.1 

34.042/01 C O N C E I Ç Ã O D E M A R I A P. F E L I X 25.893-8 S E D E C D E 1.11.02.1.3 P/1.11.02.2.1 

33.224/01 F R A N C I S C A P E R E I R A L O P E S Z E N A I D E 30.838-2 S E D E C D E 1.11.02.2.1 P/1.11.02.3.1 
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EXPEDIENTE N.° 2 0 2 / 2 0 0 1 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO . no uso da.s atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de. João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2° , inciso II, alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 , DEFERIU os seguintes processos de Averbação Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO 

35.158-01 ANTONIO ALDRIN DA SILVA 34.317-0 SEFIN 02 ANOS, 05 MESES E 17 DIAS 
34.929-01 FERNANDA GOMES CORREIA 33.601-7 SESAU 05 ANOS, 07 MESES E 06 DIAS 
36.489-01 MARIA DO CARMO N CASSIANO 28.564-1 SEDEC 03 ANOS, 03 MESES E 27 DIAS 
35.270-01 MARIA DO SOCORRO GOMES 33.163-5 SESAU 10 ANOS, 04 MESES E 23 DIAS 
34.923-0.1 ^Ridl GALDINO FILHO 18.224-9 SESAU 01 ANO. 03 MESES E 27 DIAS 

"35.025-01 VERÓNICA ROCHA R. ARIAS 33.842-7 SESAU L13 ANOS E 09 DIAS 

EM 3 0 / 1 1 / 2 0 0 1 

¿ ¿ - ^ Secreta 
ANTONIO DIAS 

Secretário 

EXPEDIENTE N ° 203/2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6b, 
inciso IV da Lei Orgânica para-o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de 
competência expressa no artigo 2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . INDEFERIU os 
seguintes processos: 

PROCESSO N O M E DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
34.022-01 HERCINA MARIA SOARES DE M DIAS 25.557-2 SEDEC DESAVERBAÇAO TEMPO DE 

SERVIÇO 
34.794-01 MARIA SÁLETE DA CONCEIÇÃO 10.742-5 SEDEC AVERB. TEMPO DE SERVIÇO 

E M , 5 0 / 1 1 / 2 0 0 1 

DIAS 
Secretário 

EXPEDIENTE N.° 204 /2001 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo 
único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2 o , inciso II , alínea "d " , do 
Decreto Municipal n.° 1.78li de 22.03.89 , DEFERIU os seguintes processos de Averbação Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. AVERBADO j 

35.322-01 ANDREA KARLA C. BEZERRA 29.188-9 SEDEC ' 04 ANOS, 02 MESES E 14 DIAS 1 
36.142-01 LUCIA DE FÁTIMA P. FARIAS 09.701-2 SEDEC ! 01 ANO, 11 MESES E 18 DIAS 

EM , 3 0 1 1 , 2 0 0 1 

ANTONIO DLAS 
Secretário 
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EXPEDIENTE N a 205/2001 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de.competência expressa no artigo 2 o , inciso II, letra "c", do Decreto Municipal 
n.° 1.78l, dé 22.03.89 . DEFERIU os seguintes processos : 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 

OF.lt>7/01-GAB/SEDURB CRISTIANA LIMA CAVALCANTI 11.013-2 SEDURB PARA SEM AM 

OF.172 01-GAB,'SEDURB j MARIA LÚCIA CAMELO 18.155-2 SEDURB PARA SEMAM 

; E M . 30 > H '•••/ 2001 

ONIO DIAS 
Secretário 

GABINETE CIVIL DO PREFEITO i 
E X T R A T O 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE EN TRI; SI FAZEM DE UM 
LADO O GABINETE CIVIL E DO OUTRO A FIRMA J. ALMEIDA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. 

OBJETIVO - Fornecimento de medicamentos diversos; 

VIGÊNCIA - D o d i a 2 5 / 1 0 à 3 1 / l 2 / 2 . . 0 0 l ; 

VALOR - R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

RECURSOS - O recurso financeiro, decorrente deste contrato correrá po r : 

Conta da Classificação "Programática - 03.101.15.81.486 . 
2.007, Elemento de Despesa - 3132-00. 

João Pessoa. 01 de novembro de 2.001 

ODJALV 

E X T R A T O 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE Sl FAX EM DE UM 
LADO O GABINETF. CIVIL E DO OUTRO A FIRMA CLASSIC VIAGENS 
E TURISMO LTDA. 

OBJETIVO -Locaçãode 16(dezesseis)ônibus: -

VIGÊNCIA - D o d i a 0 9 / U à 31/12/2..001; 

VALOR - R$ 77.700,00 (setenta e sete mil e setecentos reais); 

RECURSOS - O recurso financeiro, decorrente deste contrato correrá por 
Conta da Classificação Programática - 03.101.15.81.486 . 
2.007, Elemento de Despesa - 3132-00. 

João Pessoa, 18 de novembro de 2.001 

íiWPL à 

SECRETARÍA do planejamento 

VALOR 

DOTAÇÃO: 

E X T R A T O 0 0 T E R M O DE C O N T R A T O ASJUR004/2001 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA - PMJP. COMO CONTRATANTE, E A ATECEL - ASSOCIAÇÃO 
TÉCNICO CIENTIFICA ERNESTO LUIZ DE OLIVEIRA JÚNIOR. COMO 
CONTRATADA - \ . 

ELABORAÇÃO DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES . PARA CONTINUIDADE 
DO ESTUDO DO COMPORTAMENTO DO AQUÍFERO FREÁTICO NO BAIRRO 
DO BESSA. NESTA CAPITAL. 

INICIO A PARTIR DA EXPEDIÇÃO DA > ORDEM DE SERVIÇOS 
CONCLUSÃO NO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

R» 54 .000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) 

RECURSOS ORIUNDOS DA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
07 )05.10.58.323-1030 - ESTUDOS. PESQUISAS E ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, NO ELEMENTO DE DESPESA 3132 00 - OUTROS SERVIÇOS E 
ENCARGOS, INTEGRANTE DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PMJP. 

DATA DE ASSINATURA: 20 DE NOVEMBRO DE 2001 

LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART 24, INCISO XIIIOA LEI 
FEDERAL N.» 6.686/93, CONFORME CONSTA DO PROCESSO N ' 259/01 -
DAF/SEPLAN. 

JOÃO PESSOA. 26 DE NOVEMBRO DE 2001 

DATA DE ASSINATURA: 

RATIFICAÇÃO: 

EVERALDO f 
SECRETAR» DE PLANEJAMENTO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO D E CONTRATO 

TERMO ADITIVO DE RE •'RATIFICAÇÃO N" 03 AO CONTRATO ASJUR - 002/99. 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PMJP. ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO.COMO CONTRATANTE E A FUNDAÇÃO DE 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
(FAOE-UFPE), COMO CONTRATADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
RELACIONADOS AO CAOASTRAMENTO TÉCNICO IMOBILIÁRIO E CADASTRAMENTO 
DE FACE DE QUADRAS. DE MODO A PERMITIR A MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO 
GEOPROCESSAMENTO NO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 

. PRORROGAÇÃO 00 PRAZO DE CONCLUSÃO DO CONTRATO ORA ADITADO EM 210 
(DUZENTOS E DEZ) DIAS CONSECUTIVOS, BEM COMO, ALTERAÇÃO DO SEU VALOR 
EM Rt 272 300,00 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E TREZENTOS REAIS) 
PASSANDO, PORTANTO, O PRAZO DE CONCLUSÃO E VALOR CONTRATUAL, A SER 
ATUALMENTE DE 1.110 (UM MIL. CENTO E DEZ) DIAS CONSECUTIVOS E DE R$ 
1.B79 500.00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA É NOVE MIL E QUINHENTOS 
REAIS). . 

INTEGRARA ESTE TERMO ADITIVO, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. O NOVO 
CRONOGRAMA FlSICO - FINANCEIRO. ANEXO AO PROCESSO N* 0035288 - 01. 

ASSINADO EM 14 DE NOVEMBRO DE 20001. 

RATIFICAM -SE O CONTRATO ORIGINAL E CORRESPONDENTES TERMOS ADITIVOS 
N« 01 E02.NO QUE FOREM COMPATÍVEIS COM O PRESENTE TERMO ADITIVO 

JOÃO PESSOA. 26 DE NOVEMBRO DE. 2001 
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FUIIJOPE - FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA 

Comissão IMormativa 

Resolução n.° 014/2001 Recomenda Aprovação de Prestação de 
Contas de Projetos Culturais Contemplados 
com Incentivos Fiscais da Lei n.° 7.380/93 e 
dá outras providências 

A Comissão Normativa da Lei n,° 7.380/93. no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E : 

Art. 1 o - Recomendar a Aprpvação da Prestação dè Contas dos Projetos Culturais 
abaixo discriminados de acordo com a decisão da Plenária, reunida no dia 
19/11/2001; 

a) Projeto n." 023/97 - TRINTA POR QUARENTA 
Empreendedor Rodolfo Augusto Athayde Neto 

b) Projeto n° 069/98 - NOITE ESCURA 
Empreendedor Paulo Roberto Vieira de Melo 

Art. 2 o - Esta resolução passa a vigorar na data da sua aprovação pela Comissão 
Normativa.' 

João Pessoa/PB, 19 de novembro de 2.001 

SANDOVAL NÓBREGA DE SOUSA 
Presidente da Comissão Normativa 

j S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE T R A N S P O R T E S f T R Â N S I T O | 

GESTÃO 2001/2003 

REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL: 

GABINETE DO VICE PREFEITO 
Titular - Alzanir d e Albuquerque Lira 
Suplente - Karin Moreira Choary 
SECRETARIA DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL k 
Titular • Ademildes Melo Leal 
Suplente - Isa Silva d e Arroxeias Macedo 
SECRETARIA DE SAÚDE 
Titular • Regina Coeli Diógenes Pires 
Suplente - Maria Auxiliadora P. Serrano 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
Titular - Marcus Antonio Guedes V. Fonseca 
Suplente - Wilson Dantas Filho 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 
Titular - Mauro César Medeiros Paiva 
Suplente - Ângela Merice.Souto d e Aquino 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Titular - Silvia Liene Patriota ' -
Suplente - Ana Karine d a N. Alves 
SECRETARIA ESTADUAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
Titular - Solange d e Fátima d e O . Porto 
Suplente - Maria Vitória Pereira Rodrigues 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Titular - Magnólia d e Melo Jucá 
Suplente - Ana Bel Bezerra d e Melo 

REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 
Titular - Elza Ribeiro d e Souza 
Suplente - Mércia Vitória Toscano 
CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 
Titular - Maria do Socorro C. Cosfa 
Suplente - Ana Cláudia Berto da Silva 
ESCOLAS ESPECIALIZADAS 
Titular - Silvana d e Lourdes Amorim Correia Lima 
Suplente - José Sales Júnior 
ENTIDADES DE ATENDIMENTO AO ANCIÃO 
Titular-Maria Cabral da Silva Souza 
Suplente - Aluizio Pio dos Santos 
SINDICATOS DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO-SINTEM 
Titular - Lucineide Fájaia Rodrigues Lopes 
Suplente - Eunice d a Silva Dantas 
ASSOCIAÇÕES DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
Titular-José Marcos Bezerra Costa 
Suplente - Severino dos Ramos Ventura 
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 
Titular - Ricardo Ledndro R. de Morais . 
Suplente - Maria Salete d e Azevedo 
REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO À INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Titular-Claudia Maria Cosfa d e Lima 
Suplente - Ricardo Brindeiro , 

S E C R E T A R I A DA S A Ú D E 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

ORIGEM: Processo n.°5í39-GS/SMS. 
OEUETIVO : Prestação de serviços de gerência junto a rede de dados 

„ da Secretaria de Saúde 
CONTRATANTE: SECRETARÍA DE SAÚDE. 
CONTRATADO: SEVERINO DO RAMO PEREIRA DE OLIVEIRA. 
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS. 
VALOR MENSAL: R$ 1.500,00 (Um mif e quinhentos reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será até o final 
do exercício financeiro, a partir da data de sua assina'tura. 
DATA DA ASSINATURA: 01.11.2001 

ANTÔNIOi«4^JOBEZERÍ?Ã" CAVALCANTI 
Secretário de Saúde do Município 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, atrayés da Comissão Setorial de Licitação devidamente constituída pelas portarias n°s 036,037 e 038/01, 
Com fundarnento no Art. 16 da Lei Federal n° 8.666 de 21.06.93, tornapúblico a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

ROCESSO HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE VENCEDOR ITENS OBJETO VALOR 
TOTAL . 

TOTAL 
GERAL 

OBS: 

078/01 14.11.01 co>RVTRE MÉDICA COM. REPJANGELO BARROS ESTEVES 01,02,03,04,05,06,07, 
08,09,10 

Aquis. de Mea. Cons. p/ Raio X 
33.683.81 33.683,81 SUS 

083/01 19.11.01 CONVITE COMPUTER PARTS COM. DE EQUIP.INFO. LTDA 01,02, Aquis. Mat. Perm. Equip. Informática 29.300,00 29.300.00 sus 

012/01 20.11.01 SHOPPING INFO NEWS COM. DE INFORMÁTICA LTDA 07,09, Aquisição de Material Permanente 
Escritório 

1.772.00 

9.255,80 

Convénio 

896/00-MS 
BIRD 

012/01 20.11.01 SHOPPING 
RENASCENTE ELETRO MERCANTIL LTDA 05,06.10,11, 

Aquisição de Material Permanente 
Escritório 4.125,00 

9.255,80 

Convénio 

896/00-MS 
BIRD 

012/01 20.11.01 SHOPPING 

CASAS BANDEIRA TECIDOS LTDA 04,12. 

Aquisição de Material Permanente 
Escritório 

187.80 
9.255,80 

Convénio 

896/00-MS 
BIRD 

012/01 20.11.01 SHOPPING 

SPISERV. EPROD. DE INFORMÁTICA LTDA 01.02.03,08, 

Aquisição de Material Permanente 
Escritório 

3.171,00 9.255,80 

Convénio 

896/00-MS 
BIRD 

Wilka RodrTjijíufàcie Medeiros 
Presidente - CSL SESAU 
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EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 

PORTARIA N" 395/01 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no «so 
de suas atribuições e "tendo em vista o disposto nos Artigos 8° e 34, do 
Decreto n° 2242 , de 10 de fevereiro de 1992, 

,. R E S . O L V R : 

EXONERAR. ARISTÓTELES DE SÁ 
CAVALCANTE, matricula 3 661-7, de suas atribuições nesta Autarquia. 

A presente portaria entrará em vigor nesta presente data. 

Publique-se e Ciímpra-se. 

João Pessoa, 30 de novembro de 2001. 

Eng'. Rff&ENSsFALCAO DA SILVA NETO 
Superintendente. 

PORTARIA N 0 397/01 

O SUPERINTENDENTE DA„ AUTARQUIA ESPECIAL 
MUNICIPAL DE LIMPE7A URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições 
legais que lhe sâo conferidas pelo Artigo 22 e 34 Inciso X do Decreto n" 2.242 
de 10 de fevereiro de 1992, combinado com Artigo 5" da Lei Complementar 
01/90, de Dl.12.90, Lei 6.811-91 de 04.11.91 e Artigo 206, da Lei 2.380, de 
26.03.79 (! ainda o Artigo 40 da CF/98 e tendo em vista, o que consta no 
processo n" 1749/OI-A, 

RESOLVE: 

CONCEDER. Aposentadoria por invalide/ a servidora 
CAMILA MARIA DAMANTE ANGELO, matrícula. 51.221-4) Gerente do 
Depart". de Ação Social e Nutricional. 

EMLUR - AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA, em 30 de novembro de 2001." 

Publicação. 
Está Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

DE-SE CONHECIMENTO. 

Eng'. RUBENS EÁLCAODA SILVA NETO 
Superintendente 

PORTARIA N" 401/01 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso 
de suas; atribuições c tendo cm vista o disposto nos Artigos 8" e 34, do 
Decreto n" 2242 , de 10 de fevereirr>de 1992, 

R E S O L V E : 

EXONERAR ANTÔNIA LÚCIA BARBOSA, 
matrícula 3.788-5, de suas atribuições nesta Autarquia. 

A presente portaria entrará em vigor nesta presente data. 

Publique-se e Cumpra-se. 

João Pessoa. 30 de novembro de 200!. 

Eng0. RUßENS FApCÃO DA STETíl NETO 
'(' Superintendente 
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